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Dispõe aôbre criaçao de duas eaoolu 
prtmár1aa.-

O PREPBIT4) DO llJIICf PIO DB ASSIS: 

Faço aabeir" que a Cisara Kun1c1pal decreta e eu aan
c1ono a seguinte le1t 
Artigo 18 • Ficam criada• duas f2) eacolaa primárias miataa. que 

serio localiziadaa naa Vila• Xavier e Oreatee. 
§ - Úr:d.co • A instalação ·das escolas será pr�cedida de levantamen

to para aaber··•• da real quantidade de alunos. a.te le
vantamento ae:rá procedido pe la Pref e1tura. em comblna
çio com a Delegacia Regional de Bnaino. e será submeti
do à deliberação da câmara. 

Artigo 21 • Afim de serem lotadas as escolas de que trata o artigo 
anterior, ttcaa criado• dois (2) cargos de Proteaaor. 
com os Tencim,entoa conatantea do padrão • D •. 

Artigo 3• - Afim de ocorrer às deapeaaa com a execução da presente 
lei. tioa aberto. na Diretoria de Contabilidade, um crê
d1 to especial de Cr $ 79.3eo,oo (setenta e noTe mll tre
sentoa e oitenta cruzeiroa). 
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Artigo 1 - O valor do presente credito sera coberto oom. o exceaao de 
ar recadaç�o que ae ver1r1car no corrente exerc!o10. 

Artigo s• - Esta lei entr·a.rá em vigor na data de sua publ.1cação, re-, 
vogadaa aa d1.apoa1ções em c)h.trarlo. 

Prerettura Mun1 c1�1 de Aaa1•• ,.,-12 ��956. 
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Prefeitura, em. 


